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Art. 82.  Fica criada a Ouvidoria-Geral da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, que tem como missão tornar a 
Justiça mais próxima do cidadão, ouvindo sua opinião acerca dos serviços prestados pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios, colaborando para elevar o nível de excelência das atividades necessárias à prestação jurisdicional, sugerindo 
medidas de aprimoramento e buscando soluções para os problemas apontados.  

§ 1o  A estrutura da Ouvidoria-Geral compreende o estabelecido no Anexo III desta Lei, observado o cronograma previsto 
no Anexo V desta Lei e desde que atendidas as disposições constantes dos incisos I e II do § 1o do art. 169 da Constituição 

Federal. 

§ 2o  A organização e o detalhamento das competências da Ouvidoria-Geral serão definidos por ato próprio do Tribunal de 
Justiça.  

(Lei n. 11.697/2008) 

 

1. Introdução 
 
O objetivo principal deste artigo é, considerando a recente sanção da nova Lei de 
Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios (Lei n. 11.697/2008) que, em 
seu artigo 82 cria a Ouvidoria-Geral do TJDFT, analisar o importante papel que já vem sendo 
exercido por essa atividade junto aos jurisdicionados, aos servidores e à comunidade do 
Distrito Federal explicitando as razões que motivaram a sua legalização. 
 
Inicialmente, é oportuno discorrer, de maneira breve, a respeito da origem e das atribuições 
do ombudsman ou ouvidor.1 
 
 
2. Breve histórico da figura do ombudsman ou ouvidor 
 
A figura do ombudsman2 surgiu na Suécia no início do século XIX (1809), no âmbito do 
parlamento. Tratava-se (e trata-se) de entidade fiscalizadora da aplicação das leis por parte 
de juízes, oficiais militares e funcionários públicos. O propósito da entidade era (e é) o de 
exercer o que em inglês é denominado de checks and balances.3 Não há em português 
termo conciso que traduza com propriedade checks and balances, que significa sistema de 
freios e contrapesos (ou controle) exercido no que diz respeito ao poder público. 
 

                                                 
1 Os termos ombudsman e ouvidor serão utilizados como sinônimos neste artigo. 
2 Termo sueco que significa representante do cidadão, adotado também em outros países, entre eles o Brasil. 
Em nosso país constatamos uma tendência a utilizar o termo ‘ombudsman’ no âmbito da iniciativa privada e 
‘ouvidor’ no do setor público. Entretanto, ambos os termos referem-se à mesma entidade. Essa tendência de 
diferenciação entre o representante do cidadão que atua no âmbito privado e no público (diferenciação esta 
ligada, principalmente, à preferência pelo termo original e pelo termo em português, respectivamente) tende a  
desaparecer. 
3 Em países anglo-saxônicos, essa expressão se refere a princípio constitucional que garante o equilíbrio entre 
os poderes executivo, legislativo e judiciário. 
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Historicamente, o ombudsman está diretamente ligado ao desenvolvimento da democracia 
sueca. A sua missão é representar os cidadãos perante autoridades e combater abusos de 
poder. Atualmente, existem quatro ombudsmännen (termo no plural, em sueco) na esfera 
parlamentar, os chamados justitieombudsmännen (JO). Eles são eleitos pelo parlamento 
para mandato de quatro anos, podendo ser reeleitos. Geralmente são juízes proeminentes, 
apoiados por uma equipe de alta qualificação legal. A atuação é independente e 
fiscalizadora de todas as atividades de órgãos estatais e municipais. 4 
 
Além dos ombudsmännen eleitos pelo parlamento, há um grupo nomeado pelo governo, 
com atuação nas seguintes áreas: atendimento a crianças, a deficientes físicos, ao 
consumidor, igualdade de oportunidades, discriminação étnica, orientação sexual e 
imprensa.5 
 
Em termos de expansão, ainda no século XIX, ouvidorias foram implantadas em outros 
países da Europa e no decorrer do século XX fizeram-se presentes em todos os demais 
continentes. Na Europa e na América Hispânica, o ombudsman é eleito pelo parlamento6 
para atuar em nível nacional, estatal e municipal (ou nas respectivas unidades da federação) 
e exerce o controle externo da administração pública, conforme previsão constitucional.7 
 
Nos países de origem hispânica, o ouvidor é chamado de Defensor del Pueblo [com atuação 
semelhante à do nosso Ministério Público], na França de Médiateur, em Portugal de 
Provedor de Justiça. Diversas são as denominações, mas as características [e atribuições] 
são semelhantes. Mandato determinado, exercício de suas funções com autonomia e 
independência, [recebimento] de reclamações e sugestões, acesso direto à administração, 
[atuação] em defesa dos direitos individuais, combatendo erros, omissões e abusos.8 
 
Enfim, a quase bicentenária instituição da Suécia conquistou o mundo, contribuindo 
decisivamente para a proteção dos direitos dos cidadãos nas mais variadas formas de 
atividades. Os campos de atuação ampliam-se cada vez mais e contribuem assim para a 
consolidação do conceito de democracia e representatividade.9 
 

                                                 
4 Palestra proferida por Bernard Vaena, cônsul da Suécia, no VI Seminário Nacional de Ouvidores, realizado 
no Rio de Janeiro, em 29 e 30 de novembro de 2001. 
5 Idem. 
6 Com exceção do Reino Unido, onde é nomeado pela rainha. 
7 Edson Luiz Vismona. A Ouvidoria e a Administração Pública. In Associação Brasileira de Ouvidores, A 
Ouvidoria no Brasil, Imprensa Oficial SP, 2000, p. 12. 
8 Idem. 
9 Ibidem. 
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Mas a figura do ombudsman ou ouvidor não fica restrita ao setor público. Na atualidade ela 
surge em diversos contextos. Além de atuar no âmbito de diversos órgãos públicos dos três 
poderes, o ouvidor também está presente em empresas da iniciativa privada (nesses casos, 
visando satisfazer o cliente e manter-se competitiva). 
 
Em qualquer um desses contextos e com suas respectivas atribuições, seja controle externo 
e/ou interno da administração pública, seja atuando em empresas privadas, “o ouvidor ou 
ombudsman exerce uma função de nítido caráter público e isso deve ser respeitado e 
defendido”.10 
 
Devido à importância que as ouvidorias têm adquirido, várias organizações têm sido 
criadas para congregá-las. Tem-se sentido a necessidade de trocar idéias e experiências, o 
que tem sido feito por meio de encontros e seminários. Exemplos dessas entidades são a 
Associação Brasileira de Ouvidores, a Federação Ibero-Americana de Ombudsman 
(Espanha, Portugal e países latino-americanos) e o Instituto Internacional de Ombudsman. 
 
3. A ouvidoria no contexto brasileiro 
 
Vale mencionar que existiu no Brasil-colônia a figura do ouvidor geral. Contudo, ele 
defendia os interesses da metrópole. Ou seja, contrariamente à noção de representante do 
cidadão, tratava-se de representante do poder imperial. 
 
A institucionalização de ouvidorias, no sentido atual do termo, no âmbito da administração 
pública ocorre no Brasil apenas no Estado de São Paulo. Esse é o único estado da federação 
que promulgou lei de defesa do usuário do serviço público, em 1999. Com tal 
determinação, ouvidores passaram a atuar em todos os níveis da administração daquele 
estado.11 
 
Há tramitando na Câmara de Vereadores da cidade de Curitiba no estado do Paraná Projeto 
de Lei semelhante e, no Congresso Nacional, Projeto de Lei de defesa do usuário do serviço 
público federal, que, se aprovado, resultará num grande salto para o fortalecimento das 
Ouvidorias Públicas. 
 
Além do caso específico de São Paulo, “os ouvidores que exercem suas funções no âmbito 
da união, dos estados e dos municípios foram nomeados pelo chefe do executivo, 

                                                 
10 Ibidem, p. 14-15. 
11 Ibidem. 
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geralmente por decreto”.12 Não cabe aqui —tendo em vista não ser esse o nosso objetivo e 
a complexidade e extensão da literatura sobre a relação entre sociedade e estado no 
Brasil— discutir a respeito dessa particularidade.13 Fato é que a constituição brasileira não 
acolheu o ombudsman parlamentar, que o ouvidor tem origem no poder executivo e que 
atua com poderes de investigar, buscar informações e recomendar.14 
 
A proliferação de ouvidorias no Brasil tem sido alvo tanto de elogios como de críticas.15 
Algumas análises negativas a respeito desse fenômeno norteiam-se estritamente pelo 
modelo europeu e menosprezam as características adquiridas pelas ouvidorias em nosso 
país. 
 
Há realmente características peculiares à nossa cultura política, em geral, e às nossas 
ouvidorias, em particular.16 Uma destas é o fato de ouvidorias no nosso país, conforme 
mencionamos acima, não se originarem no âmbito do poder legislativo e sim por iniciativa 
do executivo ou, nos casos de órgãos como o TJDFT, da própria instituição em que atuam. 
 
Além disso, as diferenças entre serviço de atendimento ao cidadão (SAC), ombudsman 
empresarial e ouvidoria não são clara e fortemente definidas, como ocorre em outros países. 
Na verdade, há no Brasil, uma tendência a considerar que eles têm caráter e atribuições 
semelhantes.17 
 

                                                 
12 Ibidem. 
13 Nesse contexto, há diversas análises sobre como se processaram no Brasil importantes eventos históricos. 
Podemos constatar, no decorrer da história de nosso país, uma tendência a implementar regras e mudanças de 
cima para baixo. Foi assim no que diz respeito à abolição da escravatura, à independência, às leis trabalhistas, 
entre outros exemplos. Vários estudiosos de nossa cultura e instituições políticas detêm-se no debate sobre a 
relação entre sociedade e estado no Brasil. Dentre os mais importantes estão Francisco José de Oliveira 
Vianna, Sergio Buarque de Hollanda, Gilberto Freyre, Caio Prado Júnior, Miguel Reale, Wanderley 
Guilherme dos Santos. 
14 Edson Luiz Vismona. A Ouvidoria e a Administração Pública, op. cit., p. 13. 
15 Vide Marcos Dessaune. Pseudo-Ouvidorias. In Gazeta Mercantil de São Paulo, 23-01-2002, http://www.sup 
erconsumidor.com/artigos.asp 
16 Para reflexão sobre a cultura política brasileira, vide obra de Oliveira Vianna. Segue trecho representativo 
de seu pensamento: “[t]odo o meu intuito é estabelecer a caracterização social do nosso povo, tão aproximada 
da realidade quanto possível, de modo a ressaltar o quanto somos distintos dos outros povos, principalmente 
dos grandes povos europeus, pela história, estrutura e formação particular” In Francisco José de Oliveira 
Vianna. Populações Meridionais do Brasil. Niterói: Eduff, 1987. 3ª ed, Prefácio. 
17 Para mais detalhes sobre as diferenças entre SAC, ombudsman e ouvidoria, vide Marcos Dessaune. Pseudo-
Ouvidorias, op. cit. “O primeiro seria caracterizado pela subordinação à organização que o criou. O segundo 
seria interlocutor do consumidor com a direção da empresa. A última é definida como tendo caráter 
fiscalizador, investigador, mediador, articulador, mobilizador, recomendatório e, acima de tudo, 
independente. O ouvidor busca persuadir os setores reclamados pela boa fundamentação e força de suas 
recomendações, amparado também em sua notoriedade moral e profissional”. 



 8 

Se, de um lado, essa discussão dá margem à polêmica, de outro, é claro que, conforme 
asserta Edson Luiz Vismona, ex-presidente da Associação Brasileira de Ouvidores, “[a 
ouvidoria não é a solução para todos os males. Porém, agindo dentro da instituição, [ela] 
tem a vantagem de poder acelerar as soluções para questões muitas vezes simples, mas que 
para o cidadão são muito importantes e que poderiam ser ignoradas pelas grandes estruturas 
funcionais, perante as quais o cidadão se sente impotente”.18 
 
Concluímos que, em especial em países como o nosso (em que há desajustes sócio-
econômicos estruturais), “as ouvidorias fortalecem os direitos do cidadão (à informação, à 
qualidade e ao controle), aproximando-o da instituição. Agem em contato direto com o 
poder decisório e, coibindo abusos e a repetição de erros, estimulam o processo de melhoria 
contínua da qualidade”.19 
 
Outrossim, consideramos positivo o fato de não aplicarmos o modelo europeu ao pé da 
letra. Afinal, a realidade brasileira impõe ajustes e adaptações. 
 
Bem, feita uma breve introdução, concentrar-nos-emos na pergunta central: por que e para 
que uma ouvidoria no âmbito do judiciário? 
 
 
4. Ouvidorias no âmbito do judiciário 
 
É importante ressaltar que embora a atividade de ouvidoria tenha similitudes nos diversos 
contextos em que está presente — público ou privado —, há no poder judiciário 
especificidades que imprimem a esse trabalho características e dificuldades próprias e 
procedimentos diferenciados.  
 
Falar de ouvidoria no poder judiciário impõe, primeiramente, uma reflexão sobre como a 
justiça é vista pelo cidadão brasileiro. O que sabemos de antemão é que predomina a 
percepção geral de morosidade e, por conseqüência, de mau funcionamento da justiça. A 
pergunta resultante dessa constatação seria por quê? 
 
A justiça é direito de todo cidadão e de toda sociedade e como tal deve ser acessível e seus 
trâmites compreensíveis. Conforme mencionado anteriormente, especialmente em um país 
como o Brasil, em que as desigualdades sócio-econômicas são extremas20, é imprescindível 

                                                 
18 Edson Luiz Vismona. A Ouvidoria e a Administração Pública, op. cit.,  p. 13-14. 
19 Idem, p. 14. 
20 O que, por sua vez, gera desigualdade de oportunidades em todos os setores, o educacional por exemplo. 



 9 

para a população contar com um canal aberto de comunicação com o poder público. 
Ademais, tendo em vista a complexidade de tal conjuntura e que alterá-la não é algo 
atingível em curto prazo (essa mudança estrutural requer projeto político e políticas 
públicas de médio e longo prazo), o papel das ouvidorias adquire maior relevo em nosso 
país. 
 
Ocorre que, especificamente no âmbito do judiciário, não havia canais adequados para que 
os cidadãos fizessem reivindicações ou obtivessem informações sobre o funcionamento 
desse poder, em geral, e sobre os trâmites processuais, em particular. A principal 
conseqüência desse distanciamento (entre prestador e receptor de serviços) era a 
insatisfação da população. 
 
As ouvidorias, concebidas para mudar a relação entre estado e cidadão, criam uma postura 
de estímulo ao compromisso de colaborar com a elevação do nível de excelência dos 
serviços prestados, partindo da percepção legítima daquele que é o mais indicado para 
avaliá-los: o cidadão que deles faz uso.21 
 
Portanto, o diálogo com o cidadão deve ser considerado instrumento gerencial que auxilia a 
administração na tomada de decisões que resultem na melhoria dos serviços e no 
atendimento das expectativas dos usuários. 
 
Em suma, assim como em outros setores da sociedade, no âmbito do judiciário, “[a] 
institucionalização de ouvidorias é movida pela necessidade de atender ao cidadão e 
aperfeiçoar os serviços e produtos, mas também representa uma inequívoca conscientização 
da cidadania, que cada vez mais exige respeito e participação”.22 
 
Foi nesse sentido que, no ano de 2000,  o TJDFT instituiu uma ouvidoria geral, 
estabelecendo elos entre cidadão e justiça do DF e entre servidor e administração do 
órgão.23 
 
A atuação de ouvidorias reduz desvios e distorções relacionados à falta de informação 
(cumprindo função educativa) e, paralelamente, valoriza o exercício da cidadania e torna 
                                                 
21 Relatório Anual 2002 da Ouvidoria Geral do TJDFT. 
22 Edson Luiz Vismona. A Ouvidoria e a Administração Pública, op. cit.,  p. 14-15. 
23 Cabe ressaltar, novamente, a importância de um canal de comunicação entre o órgão prestador de serviços 
(neste caso o TJDFT) e aqueles que se utilizam desses serviços. Por outro lado, não devemos esquecer que os 
próprios servidores também podem exercer papel relevante ao apresentar reclamações e sugestões (expressar 
opiniões), visando ao aperfeiçoamento das rotinas do órgão em questão. Servidores e usuários são co-
responsáveis pela melhoria da qualidade dos serviços. Afinal, são eles os únicos que têm contato direto com a 
realidade em que se inserem. 
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mais permeável o processo de tomada de decisão, disponibilizando mecanismos eficazes 
para a efetiva participação do cidadão.  
 
As vantagens de tal iniciativa são facilmente constatáveis. A população ganha um canal de 
comunicação que possibilita a manifestação de dúvidas, críticas, elogios etc. Por sua vez, o 
órgão no contexto do qual há um serviço de ouvidoria (neste caso o TJDFT) ganha em 
termos de receber feedback a respeito do funcionamento de seus serviços, tanto da 
população como dos próprios servidores — vale repetir, ambos diretamente envolvidos 
nessa relação dual de cumplicidade. 
 
A partir de 2000, muitos outros órgãos do judiciário brasileiro passaram a contar também 
com suas ouvidorias. Dos vinte e sete Tribunais Estaduais, vinte e três já possuem o 
serviço. Dezessete Tribunais do Trabalho também já instalaram ouvidorias. STJ, TST, CNJ, 
enfim, são mais de sessenta e cinco órgãos do Judiciário que, atentos à necessidade de 
acolher  as percepções dos jurisdicionados como real colaboração no processo de melhoria 
dos serviços, implementaram a atividade.    
 
5. Ouvidoria Geral do TJDFT 
 
O TJDFT, como instituição pública do poder judiciário, esteve na vanguarda desse processo 
irreversível de valorização da cidadania. Havendo instalado sua ouvidoria em 2000, o 
TJDFT foi (e continua sendo) referência para a instalação de outras Ouvidorias no âmbito 
do Judiciário.   
 
Criada inicialmente mediante Resolução de 27 de março de 2000, publicada no Diário da 
Justiça, Seção III, de 05 de abril de 2000, a Ouvidoria Geral do TJDFT é subordinada à 
presidência do órgão, que designa um desembargador para exercer a função de ouvidor-
geral.  
 
O Desembargador Hermenegildo Fernandes Gonçalves, preconizador e instituidor da idéia 
no âmbito da justiça do DF, exerce a função de ouvidor-geral desde a criação da unidade e, 
em 2006, atento à necessidade de se modernizar a estrutura até então existente, lançou o 
Projeto de Modernização da Ouvidoria-Geral - PROMOUV.  
 
O Projeto, embora proposto em 2006, teve sua concepção no ano de 2004, quando um fato 
marcou a história da Ouvidoria-Geral do TJDFT. Por ocasião da interdição do Anexo A do 
Fórum da Circunscrição Judiciária Especial de Brasília, o então presidente, Desembargador 
José Jerônymo Bezerra de Souza, em entrevista coletiva à imprensa, assegurou aos 
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repórteres que a população poderia ficar tranqüila, pois o Tribunal contava com uma 
Ouvidoria-Geral capaz de fornecer todas as informações institucionais relativas às 
mudanças decorrentes da interdição do prédio. A demanda aumentou vertiginosamente 
naqueles dias. 
 
Com uma estrutura de pessoal, material e tecnológica incompatível para atuar com 
eficiência e eficácia naquelas condições e, mais, considerando o aumento anual de média de 
30% das manifestações como um todo, a Ouvidoria-Geral constatou a necessidade de uma 
urgente reestruturação de forma a garantir um atendimento de qualidade para cumprir a sua 
função pedagógica de INFORMAR e, sobretudo, para otimizar o tempo usado em sua 
verdadeira missão de sistematizar as percepções dos usuários transformando-as em 
instrumentos capazes de promover o aprimoramento dos serviços prestados pelo TJDFT. 
 
Foi dessa constatação que nasceu o PROMOUV que, implementado em agosto de 2006,  
veio  elevar o padrão do relacionamento do TJDFT com seus públicos qualificando os 
serviços de atendimento feito através da Ouvidoria-Geral, tanto no fornecimento das 
informações e no esclarecimento de dúvidas por meio de uma Central de Atendimentos 
denominada ALÔ TJ, quanto no trato com as reclamações, denúncias, sugestões e elogios.  
 
Além da reformulação do Sistema Informatizado de gerenciamento de manifestações 
(SISOUV), das adequações de instalações físicas e mobiliárias, a criação da Central de 
Atendimento  Alô TJ veio para  atender variados segmentos da população que necessitam 
de informações jurídico-administrativas em geral. O maior beneficiário, entretanto, foi o 
setor mais carente da sociedade, que não dispõe de recursos financeiros e tecnológicos 
suficientes para utilizar os serviços já disponibilizados por este órgão, principalmente na 
Internet, e que, assim, recorre freqüentemente à ligação telefônica para buscar as soluções 
para seus problemas. Com um atendimento ágil, simplificado, igualitário a toda a 
comunidade, o Alô TJ colabora para evitar o acesso desnecessário às dependências do 
TJDFT, tanto em Brasília quanto nas cidades satélites, sem qualquer ônus para o 
cidadão/usuário. 
 
5.1. Missão, Valores e Compromisso público da Ouvidoria Geral do TJDFT24 
 
5.1.1. Missão 
 

                                                 
24 Vide http://www.tjdft.jus.br/Ouvidoria/Quem Somos 
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Tornar a Justiça mais próxima do cidadão, ouvindo sua opinião acerca dos serviços 
prestados pelo TJDFT e, com base nela, colaborar para elevar o nível de excelência das 
atividades necessárias à prestação jurisdicional, sugerindo medidas de aprimoramento e 
buscando soluções para os problemas apontados. 
 
5.1.2. Valores 
 
Respeito, honestidade, transparência, comprometimento e agilidade.  
 
5.1.3. Compromisso 
 
Atender a todos os usuários que procuram a Ouvidoria do TJDFT, fazendo contato num 
prazo máximo de 48 horas úteis para oferecer o posicionamento Institucional acerca de suas 
manifestações, preservando, quando solicitado, o sigilo de seus dados pessoais. 
 
5.2. Atribuições 
A Portaria GPR N 77325, de 5 de outubro de 2007 dispõe sobre a atualização da estrutura da 
Ouvidoria-Geral do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com vistas a 
aprimorar o atendimento prestado ao público interno e externo e define suas atribuições 
básicas a fim de dar nova redação ao artigo 12 do Anexo A da Resolução n. 7, de 20 de 
novembro de 2003.  
 

I - ouvir reclamos do público (interno e externo) buscando meios de solucionar os 
problemas que lhe forem apontados; 

II - promover e facilitar a intercomunicação ágil e dinâmica entre o cidadão e a 
Justiça comum do Distrito Federal e dos Territórios; 

III - defender internamente os direitos do cidadão, em particular dos jurisdicionados e 
usuários dos serviços da instituição; 

IV - receber queixas e denúncias de cidadãos comuns contra o mau atendimento, os 
abusos e os erros de seus membros e servidores, impulsionando, quando for o caso, 
investigações sobre o caso e, restando as mesmas procedentes, propor as soluções e a 
eliminação das causas; 

V - registrar as ocorrências anônimas, após minuciosa análise, quando estas 
apresentarem conteúdo relevante e substancial; 

VI - analisar e tornar público os dados estatísticos das manifestações e dos respectivos 
encaminhamentos; 

                                                 
25 Vide http://www.tjdft.jus.br/Ouvidoria/Quem Somos 
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VII - esclarecer dúvidas dos cidadãos acerca dos serviços prestados pelo Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 

VIII - estabelecer os prazos de atendimento às solicitações da Ouvidoria Geral feitas 
às diversas unidades, levando em conta a complexidade de cada situação; 

IX - sugerir à Presidência e à Corregedoria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios a implementação de políticas administrativas tendentes à melhoria e ao 
aprimoramento das atividades prestadas pelas mais diversas unidades da instituição, com 
base nas reclamações, denúncias e sugestões recebidas; 

X - recomendar elogio funcional a servidor na hipótese de apresentação de sugestão 
da qual resulte concretamente aprimoramento dos serviços. 

 

5.3. Relatórios anuais da Ouvidoria Geral do TJDFT26 
Detalhadamente, com dados quantitativos e análises qualitativas, os relatórios anuais das 
atividades da Ouvidoria são disponibilizados na Intra e na Internet do TJDFT com vistas ao 
cumprimento do determinado na Resolução que a criou: “VI - criar um processo 
permanente de divulgação do serviço da Ouvidoria junto ao público, para conhecimento, 
utilização continuada e ciência dos resultados alcançados. 
 
As estatísticas dão uma idéia da crescente importância assumida pela Ouvidoria Geral do 
TJDFT desde a sua criação. Constata-se pelo relatado que, além de subsidiar a Organização 
com dados provenientes daquilo que ouve, a atividade tem também a importante função de 
potencializar a capacidade crítica e elevar o grau de exigência e satisfação do cidadão. Tal 
sistemática, própria de um canal democrático de comunicação, produz um círculo virtuoso 
em que, de um lado, a participação do usuário engrandece a Instituição e, do outro, as 
respostas fornecidas pela Instituição amadurecem futuras participações do usuário27. 
 
 
6. Observações Finais 
 
A ouvidoria é uma moderna atividade de que as organizações estão se valendo para 
transformar a percepção de seu público em oportunidade concreta de diagnosticar aspectos 
que podem e devem ser aprimorados28.                                                                                                                  
 
O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, atento a essa tendência, que se 

                                                 
26 Para dados mais detalhados, vide http://www.tjdft.jus.br/Ouvidoria/Relatórios 
27 vide http://www.tjdft.jus.br/Ouvidoria/Relatórios/Relatório 2007 
28 Vide http://www.tjdft.gov.br/Ouvidoria, Palavra do Ouvidor. 
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observa em todas as instituições públicas no mundo, vem buscando alcançar a excelência 
no cumprimento de sua missão de promover a paz social por meio da prestação 
jurisdicional. 
 
Ouvir com atenção e respeito, tratando o usuário que aponta uma falha como um real 
colaborador no processo de melhoria é a verdadeira função da Ouvidoria que, agora, criada 
pela Lei 11.697/2008, se vê dotada de um arcabouço legal a amparar suas ações.    
 
O objetivo no entanto, seja por iniciativa do judiciário, seja do legislativo, é o mesmo: 
estabelecer um efetivo diálogo com o jurisdicionado, de tal modo que este se sinta à 
vontade para apresentar suas percepções a respeito do funcionamento da justiça. Essa 
interação promove um irreversível processo gerador de mudanças que beneficia tanto o 
usuário como o TJDFT.  
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